
C E R T I D Ã O

Certificamos  que  não  houve  candidato  inscrito  no  Concurso  Público  para 

provimento  da  carreira  do  Magistério  Superior,  CPD  113/2009,  na  área  de 

Operações unitárias na indústria de alimentos, para o Campus Sete Lagoas.

De  acordo  com o  Parágrafo  Único  do  Art.  7º  da  Resolução  010/2006  do 

Conselho  Universitário,  fica  a  Pró-reitoria  de  Ensino  de  Graduação,  através  da 

Divisão de Apoio e Procedimentos Administrativos, autorizada a reabrir o Concurso 

sem prévia autorização da Reitoria.

São João del-Rei, 16 de junho de 2009.
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